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Ofício Circular nº 04/2025-GABCGJ

Salvador, 28 de janeiro de 2025.

Às Corregedorias Gerais das Justiças Estaduais e do Distrito Federal

Assunto: Decretação de Falência

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

Ao cumprimentá-los(as),  cordialmente,  e  à  vista  do  que  consta  do Processo Administrativo  nº.

PJeCor nº 0002711-75.2024.2.00.0805, sirvo-me do presente expediente para cientificá-los(las) da

decretação de falência da empresa  GDK S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  CNPJ/MF nº

34.152.199/0001-95, com sede na Rua da Grécia, nº 08, 10º andar, Ed. Serra da Raiz, Comércio,

CEP: 40.010-010,  no âmbito do processo judicial  nº  0301672-98.2013.8.05.0001, para que,  em

cumprimento ao quanto disposto no art. 99, inc. V, da Lei 11.101/2005, seja ordenada a suspensão

de todas as ações ou execuções contra a falida.

Encaminho, oportunamente, cópia da sentença para fins de conhecimento.

Atenciosamente,

Desembargador ROBERTO MAYNARD FRANK
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Geral da Justiça da Bahia
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia- CAB

Sala 312 do Anexo I, Tel. (71) 3372-5088
E-mail: corregedoriageral@tjba.jus.br
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Número: 0301672-98.2013.8.05.0001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

 Última distribuição : 09/01/2013 

 Valor da causa: R$ 1.100.000,00 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR)

FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE

(ADVOGADO)

HERNANI LOPES DE SA NETO (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO (ADVOGADO)

NÃO HÁ RÉUS (REU)

EUGENIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (ADVOGADO)

MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (ADVOGADO)

ZULEIDE DE SANTANA SILVA (ADVOGADO)

Outros participantes

TERCEIROS INTERESSADOS (CREDORES) (TERCEIRO

INTERESSADO)



CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE VALENCA GOES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA BATISTA (ADVOGADO)

GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARÃO (ADVOGADO)

MANUELA SAMPAIO SARMENTO SILVA (ADVOGADO)

LEANDRO SANTOS DE ARAGAO (ADVOGADO)

ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO (ADVOGADO)

MILENA BORGES MOREIRA GOBATTI (ADVOGADO)

ALEJANDRO AUGUSTO LACAYO DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO GUIMARAES (ADVOGADO)

PEDRO DOS SANTOS JESUS (ADVOGADO)

RENATA AMOEDO CAVALCANTE (ADVOGADO)

LEONARDO DE CARVALHO E SILVA MORETTO

(ADVOGADO)

LUIS HENRIQUE SANTOS E SANTOS (ADVOGADO)

JOSE CORREIA CARDOSO (ADVOGADO)

JULIANA NERI FRANCO (ADVOGADO)

SYLVIO GARCEZ JUNIOR (ADVOGADO)

DENISE MARIA GRAVATA DE MENEZES (ADVOGADO)

LIA MAYNARD FRANK TEIXEIRA (ADVOGADO)

BERNARDO FERNANDES DA SILVEIRA (ADVOGADO)

VICTOR RODRIGUES RAMOS (ADVOGADO)

ADILSON DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO)

ANA CRISTINA FORTUNA DOREA (ADVOGADO)

EDUARDO SILVA GATTI (ADVOGADO)

DIEGO FREITAS RIBEIRO (ADVOGADO)

MARIA RENATA GOMES DE CARVALHO (ADVOGADO)

LAURO AUGUSTO PASSOS NOVIS FILHO (ADVOGADO)

MARCUS ANTONIO FERREIRA DE BRITO (ADVOGADO)

ARTUR TANURI MEIRELLES FILHO (ADVOGADO)

CINZIA BARRETO DE CARVALHO (ADVOGADO)

LEILA MEJDALANI PEREIRA (ADVOGADO)

LEONARDO OTERO MARTINEZ GARRIDO (ADVOGADO)

FRANCISCO CORREA DE CAMARGO (ADVOGADO)

MICHEL DE MELO POSSIDIO (ADVOGADO)

POLLYANA DA SILVA RIBEIRO MARTINS (ADVOGADO)

DAVID ROLDAN VILASBOAS LAMA (ADVOGADO)

LIZANDRA COLOSSI OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO VIGNA (ADVOGADO)

BETANIA ROCHA RODRIGUES (ADVOGADO)

RAQUEL CARNEIRO SANTOS PEDREIRA FRANCO

(ADVOGADO)

PABLO DOTTO (ADVOGADO)

IURI VASCONCELOS BARROS DE BRITO (ADVOGADO)

EDUARDO BALAZEIRO DOMINGUES ZECH (ADVOGADO)

RAILDE CORREIA LIMA CORUMBA SILVA (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE VIEIRA FIGUEIREDO (ADVOGADO)

GLICIA THAIS SALMERON DE MIRANDA (ADVOGADO)

GABRIEL ABRAO FILHO (ADVOGADO)

BRENNO FONTES RASCOV (ADVOGADO)

LUCIO DE SOUZA COIMBRA FILHO (ADVOGADO)

AUGUSTO CESAR RIBEIRO LIMA (ADVOGADO)

RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI (ADVOGADO)

THARCIO FERNANDO SOUSA BRITO (ADVOGADO)

CRISTIANO HOLANDA TRAVASSOS CORREA



(ADVOGADO)

AMARILDO DE MOURA ROCHA (ADVOGADO)

ALAN SAMPAIO CAMPOS (ADVOGADO)

IGOR MACIEL ANTUNES (ADVOGADO)

ROSANA DOS SANTOS JUSTINO (ADVOGADO)

ANDREA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

DIOGO AUGUSTO CENTURION DE MOURA (ADVOGADO)

LUIZ FELLIPE RIOS DOS SANTOS (ADVOGADO)

ERISSON LIMA DA SILVA E SILVA (ADVOGADO)

GILSON DOS SANTOS PIRES (ADVOGADO)

PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

COARACI PAULO TEIXEIRA OTT (ADVOGADO)

VANESSA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO)

ROMULO AUGUSTO COSTA SANTOS (ADVOGADO)

MARCIO LOUZADA CARPENA (ADVOGADO)

LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR

(ADVOGADO)

JOSINARA SOUZA CURCINO (ADVOGADO)

RAQUEL PALAZON (ADVOGADO)

ARTHUR ANTONIOLI DE ARAUJO (ADVOGADO)

SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (ADVOGADO)

MARLISE FERREIRA BATISTA IMPERIAL (ADVOGADO)

JANSSEN HIROSHI MURAYAMA (ADVOGADO)

LEONARDO DE CASTRO DUNHAM (ADVOGADO)

JOSE BRUNO CASTRO BARROS (ADVOGADO)

IONARA SOUZA LIMA (ADVOGADO)

JOSE FRANCISCO DIAS (ADVOGADO)

MATHEUS AZEVEDO PAES MENDONCA (ADVOGADO)

SERGIO ALEXANDRINO MACHADO (ADVOGADO)

ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO (ADVOGADO)

CLAUDIA CARIA MATOS (ADVOGADO)

AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR (ADVOGADO)

MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA (ADVOGADO)

JESSIKA ARAGAO EVANGELISTA UEHARA (ADVOGADO)

ADRIANO DE AMORIM ALVES (ADVOGADO)

MARIO FREDERICO URBANO NAGIB (ADVOGADO)

ODILIA ROSALIA DE AMORIM MARTINS GONCALVES

(ADVOGADO)

ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (ADVOGADO)

DANIELA FERREIRA QUADROS COUTO (ADVOGADO)

IVAN BRANDI DA SILVA (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO GALIAZI MERLO (ADVOGADO)

ROSIMEIRE DOS SANTOS BASTOS DA SILVA

(ADVOGADO)

PAULO SOARES DE MORAIS (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI (ADVOGADO)

CRISTIANE DENARDI MACHADO GALLUCCI (ADVOGADO)

MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (ADVOGADO)

JARVIS CLAY COSTA RODRIGUES (ADVOGADO)

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (ADVOGADO)

MILENA GILA FONTES (ADVOGADO)

CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO)

RAMONA SANTOS COELHO (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (ADVOGADO)

RICARDO LEAL CONCEICAO BELMONTE (ADVOGADO)



MARLI DOS SANTOS CONSENCA (ADVOGADO)

WILSON SOUSA TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

EZIO PEDRO FULAN (ADVOGADO)

MARIA DA PIEDADE BURGOS SANTANA (ADVOGADO)

CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (ADVOGADO)

RODRIGO BARCELLOS POUBEL (ADVOGADO)

UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

MILTON OLIVEIRA (ADVOGADO)

JOSE NILSON DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO)

WAGNER BEMFICA ARAUJO (ADVOGADO)

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (ADVOGADO)

LUIS CARLOS SUZART DA SILVA (ADVOGADO)

ROSANA ARAUJO GAMA (ADVOGADO)

MATILDE DUARTE GONCALVES (ADVOGADO)

ALLAN HABIB TEIXEIRA (ADVOGADO)

PRISCILA SOUZA PINTO PEREIRA (ADVOGADO)

JEANE CLAUDIA SILVA NASCIMENTO (ADVOGADO)

FRANCISCO ANTONIO LIMA PINHEIRO (ADVOGADO)

ALEXANDRE LESSMANN BUTTAZZI (ADVOGADO)

ROGERIO LIMA MACHADO DOS SANTOS (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (ADVOGADO)

SEBASTIAO DUQUE DA SILVA (ADVOGADO)

MAURICIO ANTUNES BOIRON CARDOSO (ADVOGADO)

GILBERTO ANTONIO MEDEIROS (ADVOGADO)

DANIELA NALIO SIGLIANO (ADVOGADO)

CAMILA OLIVEIRA DE PETRIBU (ADVOGADO)

JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO)

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (ADVOGADO)

LUCAS DE HOLANDA CAVALCANTI CARVALHO

(ADVOGADO)

DARIO LIMA EVANGELISTA (ADVOGADO)

MARCOS FLAVIO LAGO LOPES (ADVOGADO)

ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA ANDRADE

(ADVOGADO)

GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)

JANDER AMARAL CARVALHO DOS SANTOS (ADVOGADO)

JOSE LUCAS DA SILVA SOBRINHO (ADVOGADO)

ANA LUCIA DA SILVA BRITO (ADVOGADO)

GLAUDSON EDUARDO DINIZ (ADVOGADO)

RAFAEL SILVA NEVES (ADVOGADO)

DIOGO AUGUSTO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON (ADVOGADO)

JOSE BORGES BISNETO (ADVOGADO)

THIAGO DE ARAUJO SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO (ADVOGADO)

RAFAELA MILENA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

LUCAS SOUSA DA FRANCA SILVA (ADVOGADO)

ADRIANO MARCOS COSTA SERRAVALLE REIS

(ADVOGADO)

RAMON WILLIAM MENDES BRANDAO (ADVOGADO)

ANDRE CELLI GALVAO MELLO SERAFIM (ADVOGADO)

GEOVANA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO)

EVERALDO CARDOSO DE AMORIM (ADVOGADO)

LUCIANA CARVALHO SANTOS (ADVOGADO)

JULIANA CARVALHO MOL (ADVOGADO)

BARBARA GESLANE SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)



FABIANA DA SILVA BALTAZAR (ADVOGADO)

ALISSON CARDOSO SILVA (ADVOGADO)

MAYARA FIGUEIREDO ROCHA DE SOUZA (ADVOGADO)

FERNANDA MASCARENHAS DE SOUSA DOS SANTOS

OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCUS VINICIUS ROSAS (ADVOGADO)

RENATO GIUBERTI MIRANDA (ADVOGADO)

PALOMA BARRETO GOMES (ADVOGADO)

RAFAELA CORINGA NOGUEIRA (ADVOGADO)

ALEX BURGOS SANTANA (ADVOGADO)

KATLHEN CARLA MEDEIROS GOMES JACOB SILVA

(ADVOGADO)

KARINE OLIVEIRA CORREIA MORENO (ADVOGADO)

LUIS MARCOS DA SILVA (ADVOGADO)

EMERSON ALVARENGA COSTA (ADVOGADO)

JONAS PEREIRA FANTON (ADVOGADO)

CLEBER DE JESUS DA PAIXAO (ADVOGADO)

MARCIO RAFAEL GAZZINEO (ADVOGADO)

NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (ADVOGADO)

DANIEL CIDRAO FROTA (ADVOGADO)

FERNANDO DA SILVA CALVETE (ADVOGADO)

DANIELA GOMES DE ASSIS (ADVOGADO)

PABLO FERNANDEZ PATTERSON (ADVOGADO)

ANDRE NICOLAU HEINEMANN FILHO (ADVOGADO)

ALEX MAVIAN (ADVOGADO)

MURILO GOMES MATTOS (ADVOGADO)

DIOGO MAIA BRANDAO (ADVOGADO)

FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI (ADVOGADO)

MARIA JULIA RIBEIRO DINIZ DA HORA (ADVOGADO)

MEIRYELLE AFONSO QUEIROZ (ADVOGADO)

ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS (ADVOGADO)

KATYA FRANCA COSTA (ADVOGADO)

ISADORA PASSOS AMARAL VIANA (ADVOGADO)

NATALIA SIMOES FERNANDEZ (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

ANA LÍVIA SILVA MARQUES COSTA (ADVOGADO)

GUSTAVILSON ROBERTO LEITE E SILVA JUNIOR

(ADVOGADO)

ROBERTO SILVA STUER BRISON (ADVOGADO)

ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO)

DORIANE BONASSINA (ADVOGADO)

CIRO SANTOS SOUZA (ADVOGADO)

ANA PAULA RAMOS SANTOS (ADVOGADO)

FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA (ADVOGADO)

EDMUNDO GUIMARAES LIMA FILHO (ADVOGADO)

CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY (ADVOGADO)

Ministério Público do Estado da Bahia (TERCEIRO

INTERESSADO)

ESTADO DA BAHIA (TERCEIRO INTERESSADO)

UNIÂO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL (TERCEIRO

INTERESSADO)

MUNICIPIO DE SALVADOR (TERCEIRO INTERESSADO)

MUNICIPIO DE VITORIA (TERCEIRO INTERESSADO)



JOAO VITOR GUAITOLINI MARTINS (ADVOGADO)

BANCO BRADESCO SA (REU)

MUNICIPIO DE CANDEIAS (REU)

Banco do Nordeste do Brasil S/A (REU)

MARCUS BOREL SILVA MOREIRA (ADVOGADO)
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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

         

Processo: RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 0301672-98.2013.8.05.0001
Órgão Julgador: 1ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR
AUTOR: GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(s): FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA ALEXANDRE (OAB:DF21744), HERNANI LOPES DE SA NETO 
registrado(a) civilmente como HERNANI LOPES DE SA NETO (OAB:BA15502)
REU: NÃO HÁ RÉUS
Advogado(s): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA registrado(a) civilmente como MARCELO NEUMANN 
MOREIRAS PESSOA (OAB:BA25419), EUGENIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB:BA13851)

         

SENTENÇA

         

         

        GDK S.A., já devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação 
de Recuperação Judicial.

        Iniciado o presente feito no ano de 2013, houve reforma da sentença de id 

391942304 que, por sua vez, havia decretado a falência da empresa em 14/09/2017. Assim 

sendo, em cumprimento ao comando da Segunda Instância (Agravo de Instrumento n° 

0023535-50.2017.8.05.0000), a recuperanda apresentou novo plano de recuperação (ids 

420134636 e 420134638) e teve reiniciado o seu processo de soerguimento.

        Convocada assembleia para votação do novo plano, em segunda 

convocação realizada no dia 14/11/2023, deliberou-se pela suspensão da referida assembleia 

por 90 (noventa) dias com retomada em 01/02/2024 (id 420279153). O fundamento central 

para a referida suspensão foram supostas negociações em torno da venda do principal ativo 

da recuperanda, qual seja o imóvel de Ponta da Laje. Noticiou-se que, a despeito do seu 

considerável valor de mercado, a instauração de ação de desapropriação pelo Município de 

Candeias inviabilizou a concretude dos negócios.

        Na data de 17/01/2024, a recuperanda formulou pedido de cancelamento 

da AGC designada para 01/02/2024 sob o mesmo fundamento levantado na assembleia 

realizada anteriormente, isto é, os prejuízos à alienação do imóvel UPI-PONTA DA LAJE 

advindos da desapropriação que pende sobre ele e que está sendo discutida no processo n° 
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1008821-33.2022.4.01.3300 que tramita perante a 12ª Vara Federal Cível da SJBA.

        Em decisão de id 427612000 este juízo indeferiu o pedido pelas razões 

ali expostas.

        Assim, pela Recuperanda foi apresentado aditivo ao plano de recuperação 

no id 429502050.

        Em 01/02/2024 realizou-se a continuação da segunda convocação da 

assembleia geral de credores (id 430411971). Considerando que na referida assentada foi 

proposto pela recuperanda aos credores o cancelamento do conclave com nova convocação 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Administrador Judicial submeteu à votação dois 

cenários alternativos: o primeiro acerca do cancelamento da assembleia e o segundo sobre o 

plano de recuperação em si. Enquanto o cancelamento da assentada foi acolhido pela maioria 

dos presentes, o plano não foi aprovado por não ter sido atendido o quórum do art. 45, §§ 1° 

e 2° da LRF. Oportunizado o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de plano pelos 

credores e criação de comitê de credores, a proposta foi rechaçada.

        Em petição de id 429707199, o credor quirografário BANCO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A suscitou equívoco na computação do seu voto.

        Na petição de id 431221784 requereu a recuperanda a declaração de 

validade da deliberação acerca do cancelamento da AGC. Outrossim, no id 431502153, 

requereu, ainda, a declaração de abuso de voto por parte do credor Banco do Nordeste do 

Brasil.

        Instado a se manifestar, o MP apresentou parecer de id 447949154 

pugnando, em síntese, pela declaração de nulidade da votação do item 1 da AGC ocorrida no 

dia 01/02/2024 e pela consequente homologação do resultado da votação ao PRJ. 

        Em decisão de id 448940277, este juízo converteu a apreciação da AGC 

em diligência a fim de que o AJ e o MP se manifestassem acerca das petições de id 

431221784 e 431502153, o que foi feito nos ids 450579055 (AJ) e 457173474 (MP). 

        Determinado o levantamento do sigilo atribuído pela Recuperanda à 

petição de id 431502153, novas manifestações vieram nos ids. 460296913 e 460308612.

        É o breve relato. Decido.

A presente decisão é composta dos seguintes capítulos:
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1. Das diversas pendências processuais:

        1.1. Dos pedidos de amortização de credores trabalhistas em extrema 

necessidade (ids 449625366, 448448852, 446984039, 438567114, 458969494).

        1.2. Do pedido de alienação de maquinário integrante do ativo não circulante 

(id 449692030).

        1.3. Do pedido de reconsideração de id 446997265

        1.4. Dos Embargos de Declaração de id 453176693

        1.5. Da informação da ocorrência de incêndio em galpão de propriedade da 

Recuperanda (id 455611574 e 455851735).  

         

2. Da deliberação de cancelamento da AGC pelos credores;

 

3. Da retificação do voto do credor CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK 

(BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A (atual denominação do BANCO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S/A);

 

4. Da inexistência de abuso no direito de voto do credor BANCO DO NORDESTE 

BRASIL S/A; e

 

5.  Da não aprovação do plano de recuperação judicial.

 

Passo às analises.

 

1. Das diversas pendências processuais
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1.1. Dos pedidos de amortização de credores trabalhistas em extrema necessidade (ids 

449625366, 448448852, 446984039, 438567114, 458969494).

        Nos ids indicados supra há pedidos de antecipação de amortização de 

créditos trabalhistas em razão das extremas necessidades ali expostas, em síntese, em 

decorrência das tragédias ocorridas no Rio Grande do Sul e questões de doença grave.

        Instado a se manifestar, o Administrador Judicial apresentou 

manifestação de id 448104327.

        Considerando a excepcionalidade da medida e, ainda, o atual momento 

processual, ouça-se o MP pelo prazo de 10 dias.

 

1.2. Do pedido de alienação de maquinário integrante do ativo não circulante (id 

449692030).  

        Trata-se de pedido de alienação de bens móveis integrantes do ativo não 

circulante da Recuperanda para a empresa uruguaia KLENOW S.A.

        Instado a se manifestar, o Administrador Judicial apresentou laudo de 

avaliação e manifestação de id 459446010.

        Considerando a excepcionalidade da medida e, ainda, o atual momento 

processual, ouça-se o MP pelo prazo de 10 dias.

 

1.3. Do pedido de reconsideração de id 446997265

        Trata-se de pedido do Condomínio Edifício Serra da Raíz para que, em 
reconsideração à decisão anterior, os aluguéis pagos pela Intermarítima Porto e Logística 
S.A a título de locação de salas naquele mesmo imóvel seja pago diretamente ao referido 
condomínio, e não à Recuperanda, como vem sendo feito desde 18/04/2022.

        Considerando o atual momento processual, ouça-se o Administrador 

Judicial e o MP no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

 

1.4. Dos Embargos de Declaração de id 453176693
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        Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de id 

453176693 que, por sua vez, vedou atos expropriatórios em face da recuperanda e reafirmou 

a competência deste Juízo para deliberar sobre atos constritivos contra bens de capital 

essenciais à manutenção da atividade empresarial.

        Em apertada síntese, aduz a Embargante a existência de omissão no 

julgado na medida em que o Juízo não diferenciou a natureza dos créditos concursais e 

extraconcursais para fins de incidência do quanto ali decidido.

        É o breve relato. Decido.

        Dispõe o Código de Ritos Civil que: Art. 1.022. Cabem embargos de 

declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 

de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.

        No caso posto em tela, a decisão está devidamente fundamentada, não 

havendo que se falar em contradição, omissão, obscuridade ou erro material.

        Em verdade, considerando que a sujeição ou não de determinado crédito 

à Recuperação Judicial decorre de Lei, percebe-se que com os presentes aclaratórios 

pretende o recorrente obter, por vias transversas, tutela jurisdicional genérica deste Juízo 

Recuperacional que propicie atos expropriatórios sobre o patrimônio da Recuperanda, o que 

é inviável na via eleita.

        Do exposto, com fulcro nos arts. 1022 e 489, § 1° do CPC, REJEITO 

OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS por ausência de omissão, contradição ou 

obscuridade.

 

1.5. Da notícia da ocorrência de incêndio em galpão de propriedade da Recuperanda 

(id 455611574 e 455851735).

        Nos ids indicados supra, a Recuperanda e o Administrador Judicial, 

respectivamente, comunicam a este Juízo a ocorrência de incêndio em galpão de propriedade 

da primeira localizado na Rua São Gonçalo do Amarante, 189, KM 9, bairro de Águas 

Claras, nesta Capital.

        Noticia o Administrador Judicial que o foco do incêndio se deu no 
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almoxarifado, local onde eram armazenados arquivo pessoal da empresa, e, dentre os 

escombros, foram encontradas pastas de arquivos parcialmente queimadas com informações 

de funcionários. Narra, ainda, que no local não havia energia elétrica e, segundo o 

funcionário da GDK ali presente, não foi verificado nenhum indício de incêndio na noite 

anterior.

        Dada a gravidade do fato, cientifique-se o MP para que adote as 

providências que entender pertinentes.

 

2. Da deliberação de cancelamento da AGC pelos credores

        Preliminarmente, e considerando o quanto arguido pelo Parquet no seu 

parecer de id 447949154, ratifico o acerto do administrador judicial ao colocar em votação 

os dois cenários a ele apresentados na AGC, quais sejam a proposta de cancelamento da 

assentada pela Recuperanda e a necessidade de submeter o plano de recuperação a votação.

        Por oportuno, esclareça-se que, apesar da decisão de id 427612000 ter 

indeferido o pedido de cancelamento da AGC -  formulado pela Recuperanda a este Juízo -, 

não há impeditivo legal que inviabilizasse à Recuperanda levar tal pleito à assembleia haja 

vista a incidência, em tese, do princípio da soberania da assembleia geral de credor. Frise-se 

que estamos a falar do princípio EM TESE, o que não afasta o dever do Poder Judiciário de 

controlar eventuais ilegalidades.

        Assim, na sua condução ponderada, o auxiliar do juízo a um só tempo 

evitou arguições de nulidades e, ainda, garantiu a efetividade do ato que, por sua vez, tinha 

como objetivo maior submeter o plano ao crivo dos credores nos exatos termos do art. 22, II, 

alínea f da Lei 11.101/2005. Verifico que o administrador judicial cumpriu o papel que lhe 

cabia com serenidade e técnica, devendo ser considerada irretocável a sua conduta.

        Nos termos da Lei n° 11.101/2005 tem-se que:
Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação 

judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para deliberar 

sobre o plano de recuperação.

§ 1º A data designada para a realização da assembléia-geral não 

excederá 150 (cento e cinqüenta) dias contados do deferimento do 

processamento da recuperação judicial.

(...)

§ 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o administrador judicial 
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submeterá, no ato, à votação da assembleia-geral de credores a 

concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentado plano de 

recuperação judicial pelos credores.

(...)

§ 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores 

convocada para fins de votação do plano de recuperação judicial, a 

assembleia deverá ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, 

contado da data de sua instalação.  

        No caso posto em tela verifica-se que, já tendo havido suspensão anterior 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, foi deliberado e aprovado pela assembleia o cancelamento 

da assentada com o fito de que nova convocação seja feita no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias.

        A medida carece de amparo legal.

        Consoante entendimento do STJ[1], ao erigir o microssistema 

recuperacional e falimentar, a Lei n° 11.101/2005 estabeleceu, a par dos institutos e das 

finalidades que lhe são próprios, o modo e o ritmo pelos quais se desenvolvem os atos 

destinados à liquidação dos ativos do devedor, no caso da falência, e ao soerguimento 

econômico da empresa em crise financeira, no da recuperação judicial. Assim, a lógica 

temporal adotada pelo legislador revela, de maneira inequívoca, a necessidade de se impor 

celeridade e efetividade ao processo de recuperação judicial, notadamente pelo cenário de 

incertezas quanto à solvibilidade e à recuperabilidade da empresa devedora.

        Em se tratando da assembleia geral de credores, existe regra clara e 

imperativa no art. 56 dispondo que a data da mesma não excederá 150 (cento e cinqüenta) 

dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial e, ainda, deverá ser 

encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de sua instalação.

        Nesta linha de intelecção, é de se ver que a mencionada regra veio para 

limitar a vontade das partes interessadas (devedor e credor) no tocante a este aspecto 

temporal.

        Conforme é sabido, inexiste princípio absoluto no ordenamento, motivo 

pelo qual, para além dos princípios da preservação da atividade empresarial e da soberania 

assemblear, incumbe ao Poder Judiciário efetuar o controle de legalidade dos atos do 

processo de soerguimento. 

        No específico caso dos autos, a presente recuperação judicial tramita há 
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mais de 11 (onze) anos, não havendo qualquer circunstância extraordinária que justifique a 

flexibilização da regra legal.

        Neste ponto, impende salientar que as vicissitudes em torno da alienação 

do principal ativo da recuperanda, qual seja o imóvel UPI-PONTA DA LAJE, passou a ser o 

ponto nevrálgico do presente feito numa clara demonstração da efetiva impossibilidade de 

soerguimento da Recuperanda. Note-se que, no lugar das discussões acerca da continuidade 

da atividade empresarial, tornou-se o foco a venda do mencionado imóvel.

        Restou apurado pelo Administrador Judicial que a Recuperanda não está 

mais em atividade operacional há considerável tempo, limitando-se atualmente a firmar 

contratos de aluguel de máquinas e/ou vender equipamentos (id 450579055). 

        Noutro giro, os Decretos Municipais expropriatórios do imóvel UPI-

PONTA DA LAJE (nºs 125 e 126) remontam ao ano de 2021, motivo pelo qual não é 

razoável que somente neste momento a Recuperanda pretenda enquadrar tal circunstância 

como um fato imprevisto e imprevisível.  Nessa linha de intelecção, inclusive, é que se 

mostra irrelevante para o deslinde da presente recuperação a informação de suspensão dos 

referidos Decretos por decisão judicial (id 449553315) na medida em que, repita-se, o 

ambiente adequado para a liquidação de patrimônio é a falência, e não o processo de 

soerguimento.

        Ademais, se a empresa já não mais exerce suas atividades e, ainda, se 

necessita desesperadamente da venda de um bem específico para pagar aos seus credores, 

forçoso é concluir que a empresa está falida sendo imperiosa a sua regular liquidação.

        No direito brasileiro[2] o instrumento da liquidação da empresa, seja ela 

total ou parcial, é objeto da falência, não da recuperação. Assim sendo, utilizar o 

arrastamento de um processo de soerguimento com o fito de angariar uma maior taxa de 

recuperação do crédito[3] - caso dos presentes autos –  é medida ilegal que impõe imediato 

controle do Poder Judiciário.   

        Nestes termos, não há que se falar em caso fortuito/força maior apta a 

afastar a regra imposta pelo art. 56, § 9º da Lei nº 11.101/2005. Vê-se, em verdade, uma 

flagrante inviabilidade de reorganização da atividade da empresa em crise e, assim sendo, a 

liquidação por vias transversas que ora se pleiteia deve ser feita mediante a utilização da 

ferramenta jurídica correta que é a falência.

        Isto posto, com amparo nos art. 56, §§ 1º e 9º da Lei nº 11.101/2005, 
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indefiro o pedido de id 431221784 e declaro a nulidade da deliberação assemblear 

acerca do cancelamento da AGC.  

        Por conseguinte, passo a apreciar o segundo cenário alcançado pela 

AGC.

 

3. Da retificação do voto do credor CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK 

(BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A (atual denominação do BANCO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S/A)

         

        Em petição de id 429707199, datada de 01/02/2024, o credor CCB 

BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A (atual 

denominação do BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A) aduziu, logo após a 

realização da AGC, equívoco no seu voto, motivo pelo qual requereu que o mesmo fosse 

computado no sentido de aprovar o plano de recuperação judicial com ressalvas insertas na 

página 2 da referida petição. 

        Considerando a tempestividade do pleito (mesmo dia da realização da 

AGC) e, ainda, a contemporaneidade dos documentos trazidos para comprovar o equívoco, 

verifico a inexistência de óbice à retificação pleiteada com amparo no art. 39, § 6º da Lei 

11.101/2005 que, por sua vez, determina que o voto seja exercido pelo credor no seu 

interesse e conveniência.

        Por outro lado, inviável a confecção de nova ata para inclusão das 

justificativas pelos evidentes entraves operacionais, sendo suficiente a presente decisão 

judicial para os fins a que se destina.

        Assim sendo, defiro em parte o pedido de id 429707199 para declarar 

retificado o voto do credor CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK 

(BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A (atual denominação do BANCO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S/A) nos seguintes termos:

        Pergunta: “Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial?”

        Resposta: SIM, com as ressalvas a seguir - Votaremos com a aprovação 

do plano, porém com ressalvas sendo essas:
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        - O CCB aceita o deságio, mas tem que garantia do recebimento de 60%;

        - Em relação ao ponto 7.2.2. Juros e correção monetária, a CCB 

Considera defasada a atualização de 1% pelo INPC, sendo necessária melhoria nesse 

ponto;

        - Em relação ao ponto 4.2.2, a CCB não concorda com a dispensa de 

preço mínimo de UPI, pois se não tiver preço mínimo não existe garantia do pagamento de 

60%;

        - Em relação ao prazo para a conclusão da alienação, a CCB não 

concorda com a prorrogação por mais 1 ano. CCB sugere que após 1 ano, se não vender, 

prorroga por mais 180 dias e a recuperanda deve levantar recursos para pagar o credito de 

60%;

        - A CCB rejeita expressamente a clausula de liberação de garantias, pois 

está em desconformidade com a jurisprudência predominante do STJ. Tal clausula só tem 

validade para o credor que concordar expressamente. Assim, o CCB ressalva seu direito de 

prosseguir com a execução em face de devedores solidários.

         

4. Da inexistência de abuso no direito de voto do credor BANCO DO NORDESTE 

BRASIL S/A

 

        Em apertada síntese, aduz a Recuperanda abuso no exercício do direito 

de voto do credor BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A ao fundamento (i) da sua posição 

de credor majoritário em duas classes, quais sejam II e III, aliadas às condições mais 

favoráveis de pagamento na Recuperação com a venda da UPI-PONTA DA LAJE do que na 

Falência, o que traduziria em irracionalidade econômica; (ii) da securitização do referido 

crédito perante à J. Malucelli Seguradora S/A; e (iii) do intuito egoístico em detrimento do 

interesse da coletividade de credores.

        Vejamos o que dispõe a Lei nº 11.101/2005 acerca do tema:
Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral as pessoas arroladas no 

quadro-geral de credores ou, na sua falta, na relação de credores 

apresentada pelo administrador judicial na forma do art. 7º , § 2º , desta 

Lei, ou, ainda, na falta desta, na relação apresentada pelo próprio devedor 
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nos termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99, inciso III do caput, 

ou 105, inciso II do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que 

estejam habilitadas na data da realização da assembléia ou que tenham 

créditos admitidos ou alterados por decisão judicial, inclusive as que 

tenham obtido reserva de importâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 10 desta Lei.

§ 6º O voto será exercido pelo credor no seu interesse e de acordo com o 

seu juízo de conveniência e poderá ser declarado nulo por abusividade 

somente quando manifestamente exercido para obter vantagem ilícita 

para si ou para outrem. 

         

        Conforme é sabido, o exercício do direito de voto na Assembleia Geral de 

Credores possui natureza jurídica de negócio jurídico e, como tal, se submete aos seus 

regulares pressupostos de validade. Assim sendo, é possível que seja declarado nulo (a 

exemplo do que aponta o art. 43 da Lei 11.101/2005) ou anulável nas hipóteses contidas no 

art. 171 do CC.

        Como todo e qualquer direito, é imperioso que a sua utilização não se dê 

de forma abusiva de forma a frustrar o próprio objetivo da norma que o estabeleceu (art. 187 

do CC).

        No específico caso do processo de recuperação judicial, a norma que 

estabelece o direito ao voto na assembleia geral de credores está contida no art. 39 da Lei 

11.101/2005 que, por sua vez, no seu § 6º dá as diretrizes de como esse direito deve ser 

exercido: (a) no interesse e juízo de conveniência do próprio credor; e (b) desde que não haja 

a manifesta finalidade de obtenção de vantagem ilícita para si ou para outrem.

        Considerando que não há prévia relação jurídica entre os credores, não há 

que se falar na existência de um interesse comum ou maior que vincule os credores em suas 

vontades, daí porque ser inviável sustentar, neste ponto, a imposição do princípio da 

preservação da empresa no exercício do direito de voto.

        Ao determinar a reunião de credores e a sua manifestação de vontade por 

maioria, a Lei 11.101/2005 legitima que cada credor aprecie a viabilidade econômica do 

plano de recuperação sob a ótica individual que lhe propicie maiores resultados ou, ainda, 

menores perdas em relação à liquidação dos ativos do devedor.

         Nesta linha de intelecção, justamente por não haver um interesse comum 

ou maior a orientar as manifestações de vontade dos credores através do voto, é que este 
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somente poderá ser considerado abusivo se for manifestamente proferido de má-fé, ou seja, 

para obter vantagem ilícita para si ou para outrem[4].

        No caso posto em tela, as razões trazidas pela Recuperanda para sustentar 

a abusividade no exercício do direito de voto do credor BANCO DO NORDESTE são 

demasiadamente frágeis, eis que fundamentalmente amparadas numa noção de senso de 

coletividade inaplicável ao instituto conforme dito acima.

        Inexiste nos autos qualquer indicativo de que o voto tenha sido exercido 

com o intuito do credor de extrapolar a sua condição, almejando vantagens outras que não a 

própria satisfação do seu crédito.

        A circunstância de ser o credor majoritário e de eventualmente estar a 

dívida securitizada sob nenhuma ótica induz a má-fé do credor, a uma porque não se revelam 

como vantagens ilícita nos termos legais e a duas porque, sendo a securitização uma garantia 

adicional, não possui qualquer relação em si com o juízo de conveniência facultado ao credor 

no exercício do seu direito de votar.

        Frise-se que no id 460296913 o credor BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL S/A informou que a indenização securitária fixada em sentença em face da J. 

Malucelli Seguradora S/A não diz respeito ao crédito habilitado nestes autos.

        A doutrina ainda aponta como situações indicadoras de abuso no exercício 

do direito de voto a indisponibilidade de negociar condições de pagamento e, ainda, a 

irracionalidade econômica. No caso dos autos, nenhuma das duas restaram comprovadas.

        Em sua própria manifestação de id 431502153 a Recuperanda admite que 

houve disponibilidade em negociar por parte do credor Banco do Nordeste ao dizer que “...o 

que se percebe é que o PRJ foi ajustado com o BNB em diversos momentos antes da AGC, o 

que resultou na falta de discussão do plano durante a AGC, o que levaria a crer que a PRJ 

oferecia as melhores alternativas de recebimento ao credor da classe II...” (página 1).

        No que tange à alegada irracionalidade econômica, consubstanciada em 

maior vantagem na recuperação advinda da venda da UPI-PONTA DA LAJE, a mesma não 

merece amparo. A irracionalidade econômica apontada pela doutrina como indicadora de 

abuso é aquela flagrante, objetiva, ostensiva, o que não se verifica no caso posto em tela.

        Conforme já dito, a alienação do mencionado ativo passou a ser uma 

conjectura e vem fazendo com que o presente processo de soerguimento se arraste por mais 
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de 11 (onze) anos. A despeito das várias e supostas propostas de compra, o fato é que até 

momento nada de concreto aconteceu, motivo pelo qual não há irracionalidade econômica na 

opção do credor em votar contrário ao plano por não vislumbrar sua viabilidade.

        Face ao exposto, com amparo no art. 39, § 6º da Lei 11.101/2005, indefiro 

o pleito de id 431502153 e declaro a validade do voto do credor BNB - BANCO DO 

NORDESTE BRASIL S.A que, por sua vez, rejeitou o plano de recuperação judicial.

 

5. Da não aprovação do plano de recuperação judicial

        Ultrapassada a questão do cancelamento da AGC, o plano de recuperação 

judicial foi submetido à deliberação dos credores sendo alcançado o seguinte resultado (id 

430411971):

        “...após coleta de votos, verificou-se, na Classe I, votos de 24 (vinte e 

quatro) credores (por cabeça) favoráveis à aprovação do Plano de recuperação 

Judicial,representando 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por 

cento) dos credores da classe I presentes; na Classe II, verificou-se votos de 1 (um) credor 

(por cabeça) favorável à aprovação do plano, representando 50% (cinquenta por cento) de 

credores da classe II presentes, e, cumulativamente, 25,75% (vinte e cinco inteiros e setenta 

e cinco centésimos por cento) dos titulares dos créditos da referida classe presentes à 

assembleia; por fim, na Classe III, verificou-se votos de 30 (trinta) credores (por cabeça) 

favoráveis à aprovação do plano, representando 69,77% de credores da classe III presentes, 

e, cumulativamente, 9,91% (nove inteiros e noventa e um centésimos por cento) dos titulares 

dos créditos da referida classe presentes à assembleia...”

        Nos termos do art. 45, §§ 1º e 2º da Lei 11.101/2005, conclui-se que o 

plano restou rejeitado nas classes II e III.

        Imperioso salientar que, ainda que retificado o voto do credor 

quirografário CCB BRASIL – CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 

MÚLTIPLO S/A (atual denominação do BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A) nos 

termos do capítulo 2 desta decisão supra, a rejeição final ao plano permanece inalterada na 

medida em que não verificado o alegado abuso no direito de voto do credor BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL.

        Por fim, irrelevante para o presente caso a questão atinente à necessidade 
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de apresentação ou não de certidão negativa de débitos fiscais na medida em que, como já 

dito, não houve aprovação do plano e, sendo assim, inaplicável o teor do art. 57 da Lei 

11.101/2005.

        Ante a todos os elementos destacados e com base no art. 73, I da Lei 

11.101/2005, nesta data às 10h40, CONVOLO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM 

FALÊNCIA da empresa GDK S.A, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 34.152.199/0001-95, com sede Rua da Grécia, nº8, 10º andar. Edf. Serra da 

Raiz, Comércio, CEP 40.010-010 da comarca de Salvador-BA.

        Passo a determinar o que se segue:

         

        1. Fixo termo legal da falência nos 90 (noventa) dias anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, na forma do art. 99, II da LRF.

        2. Mantenho como Administradora Judicial CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADOS na pessoa do advogado RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY, CNPJ 

05.790.979/0001-61, com escritório profissional situado na Rua Ewerton Visco, 290, Ed. 

Boulevard Side empresarial, sala 1604, Caminho das Árvores, CEP: 41820-022, 

Salvador/BA - (71) 3402-1400 - rodrigo@castrooliveira.adv.br, já devidamente incluído no 

rol de Cadastro de Administradores Judiciais do TJBA (art. 22, III da LRF) que, por sua vez, 

deverá:  

        2.1. Prestar compromisso em 48 (quarenta e oito) horas (informando, na 

mesma ocasião, o endereço eletrônico a ser utilizado para o processo);

        2.2. Proceder à arrecadação dos bens e documentos (art. 110), bem como 

a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 

110), para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que ficarão eles “sob sua guarda e 

responsabilidade” (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, para fins do 

art. 109, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da 

empresa (art. 99, XI). Ressalte-se que tais diligências deverão ser cumpridas sem 

necessidade de mandado, bem como fica autorizado o acompanhamento da diligência pelos 

órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia dessa 

sentença, assinada digitalmente, como ofício.

        2.3. Deverá o administrador judicial proceder à venda de todos os bens da 
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massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da juntada do 

auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por impossibilidade fundamentada, 

reconhecida por decisão judicial, nos termos do art. 22, III, j, da Lei 11.101/2005.

        2.4. Quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, inc. III, 'e' 

da Lei 11.101/05, deverá o administrador judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à 

falência, bem como eventuais manifestações acerca deste deverão ser protocoladas junto ao 

referido incidente;

        2.5. Deverá o administrador judicial cumprir com as demais obrigações 

que lhe foram previstas no art. 2º da Lei 11.101/2005, com a redação dada pela Lei 

14.112/2020;

        2.6. Deverá o administrador judicial providenciar a instauração de 

incidente para cumprimento do art. 7-A da Lei 11.101/2005, para fins de inclusão dos 

débitos fiscais no QGC;

        2.7. Deverá o administrador judicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contado do termo de nomeação, apresentar, para apreciação do juiz, plano detalhado de 

realização dos ativos, inclusive com a estimativa de tempo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da juntada de cada auto de arrecadação, na forma do inciso III do caput 

do art. 22 desta Lei;

        2.8. Deve o administrador informar se a relação nominal dos credores, 

com endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, se encontram 

nos autos, de modo a ser expedido o edital com a relação de credores, bem como outras 

providências imprescindíveis ao andamento da falência.

        3. Deve os diretores e gestores responsáveis da falida cumprir o disposto 

no artigo 104 da LRF, comparecendo em cartório no prazo de 10 dias para assinar termo de 

comparecimento e prestar esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por 

escrito. Posteriormente, havendo necessidade, será designada audiência para esclarecimentos 

pessoais dos falidos, intimando-se, também, para tanto, o Administrador Judicial e o 

Ministério Público.

        Quanto a este teor, ressalto que como administradores da devedora 

deverão ser considerados o Diretor Presidente César Roberto Santos Oliveira (CPF 

084.115.145-87) com endereço na Av Conselheiro Lafayete Coutinho, 496, ap 113, Ed Porto 

Trapiche Residence, Comércio, Salvador-BA, CEP 40015-160 e o Diretor Operacional 
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Luciano Santos Silva (CPF 676.911.455-00) com endereço no Conjunto Jaguaripe II, 

caminho 33, casa 05, Nova Brasília, Salvador-BA.

        3.1. Ficam advertidos os adininistradores, ainda, que para salvaguardar os 

interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, 

poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 99, inc. VII).

         

        4. Determino, também, com base no disposto no art. 99 da Lei 

11.101/2005:

        4.1. A suspensão de todas as ações ou execuções contra a falida - art. 99, 

V - bem como a prescrição, com ressalva das hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da 

mesma lei;

        4.2. Proibição da prática de quaisquer atos de disposição ou oneração de 

bens da falida, sem autorização judicial;

        4.3. O prazo de 15 dias para apresentação das habilitações de crédito, a 

contar da publicação do edital de convocação dos credores, em que constem as seguintes 

advertências:

        a)  no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser 

apresentadas diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima 

mencionado, ou por meio do endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser 

prestado, e de que as habilitações apresentadas nos autos digitais não serão consideradas;

        b)  na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os 

credores deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, 

número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que 

possam receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco;

        c)  ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem 

corretamente do rol eventualmente apresentado pelo falido.

        4.4. Intimação do Ministério Público.

        4.5. Intimação do representante da falida, pessoalmente e com 

advertência da proibição de que trata o art. 104, III (não se ausentarem do lugar onde se 

processa a falência sem motivo justo e comunicação ao juízo falimentar e sem deixar 
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procurador habilitado), para apresentar diretamente ao administrador judicial:

        a)  no prazo de 05 dias, a relação nominal dos credores observada o 

disposto no artigo 99, III, da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, sob pena de 

desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos 

termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05; e

        b)  no prazo de 15 dias, eventuais declarações ainda não apresentadas nos 

autos do processo principal, com as informações previstas no art. 104, da Lei 11.101/2005 e 

entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para encerramento, sob pena de 

desobediência.

        4.6. Oficiem-se:

        a)  ao BACEN através do sistema Bacenjud, para determinação do 

bloqueio de ativos financeiros em nome da falida;

        b)  à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, para que forneça cópias 

das 03 últimas declarações de bens da falida;

        c)  ao DETRAN, através do sistema RENAJUD, determinando-se o 

bloqueio (transferência e circulação) de veículos existentes em nome da falida; e

        d)  à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e 

bloqueio de imóveis em nome da falida.

        4.7. Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências 

para a preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo 

informações diretamente junto aos credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de 

direito privado, sem necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de 

ofício.

        4.8. Providencie o Administrador(a) Judicial a comunicação das 

FAZENDAS PÚBLICAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede e/ou dos locais 

onde exista filial da falida, a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome(s) 

da(s) falida(s), número do processo e data da sentença de decretação da quebra, bem como 

seus dados (AJ) e endereço de e-mail.

        4.9. Servirá cópia desta sentença, assinada eletronicamente, como 

OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às 
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Fazendas, devendo tais órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o 

endereço do administrador judicial nomeado:

        BANCO CENTRAL DO BRASIL - Proceder e repassar às instituições 

financeiras competentes, o bloqueio das contas correntes ou outro tipo de aplicação 

financeira de titularidade da falida, bem como seja expedido ofício informando o 

cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador Judicial nomeado nos autos 

da falência. Devendo o AJ proceder com as diligências necessárias à 

regularização/expedição do CNPJ da massa e abertura de nova conta bancária, para 

processamento dos pagamentos.

        JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA – Encaminhar a 

relação de livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as 

alterações contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, constar a expressão 

“falida” nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial

        EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – 

CORREIOS - requisitar que todas as correspondências endereçadas a falida deverão ser 

direcionadas ao endereço do Administrador Judicial;

        CARTÓRIOS DE DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA 

PROTESTOS - requisitar a remessa de todas as certidões de protestos em nome da falida 

para o endereço do Administrador Judicial, sem custas;

        CARTÓRIOS IMOBILIÁRIOS DE SALVADOR - para anotação de 

indisponibilidade dos bens que estejam em nome da falida, devendo informar aos juízos as 

averbações procedidas, devendo ser utilizados inclusive os sistemas conveniados para essas 

finalidades, devendo ser lançado nos autos as declarações de renda da falida desde 2008 

inclusive dos responsáveis indicados no item 3 supra.

        PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, DO ESTADO DA 

BAHIA E DO MUNICÍPIO DE SALVADOR - solicitar informações sobre a existência de 

ações judiciais envolvendo a falida;

        AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR GERAL DA 

JUSTIÇA - dar ciência da decretação da falência, ao tempo de solicitar informações a todos 

os Juízos da existência de ações envolvendo a falida;

        Cientifiquem-se a todas as Corregedorias Gerais das Justiças Estaduais 
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do País e do Distrito Federal, solicitando seja dada ciência aos Cartórios de Registro de 

Imóveis respectivos acerca da decretação da falência objeto do presente provimento, com 

averbação de indisponibilidade de quaisquer bens que figurem em nome da falida e/ou se 

deus sócios;

        Oficie-se à Comissão de Valores Imobiliários - CVM, ao Departamento 

Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI, à Diretoria de Portos e Costas - DPC,  

ao  Departamento de Aviação Civil - DAC,  SENATRAN, dando-lhes ciência da decretação 

da falência, e para que procedam a anotação de indisponibilidade de bens em nome da falida 

e de seus sócios, e, no caso de positividade, que sejam informado a este Juízo;

        Proceda-se a atualização dos dados na falida no sistema PJe, retificando o 

nome da acionada para MASSA FALIDA GDK S/A.

        Publique-se Edital com a integra da presente, na qual imprimo força de 

mandado e oficio.

        Publique-se. Registre-se. Intime-se.

        Diligências necessárias.

        Salvador, data da assinatura eletrônica.

         

         

        Marcela Bastos Barbalho da Silva

        Juíza de Direito

        Documento assinado digitalmente

         
 

[1] REsp n. 1.991.103/MT, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em  1/4/2023, 
DJe de 13/4/2023.

[2] No Brasil, nós temos dois sistemas bem definidos. A recuperação judicial se presta à superação da crise, 
para que a empresa possa se restabelecer e continuar exercendo a sua atividade. Essa é a finalidade precípua 
do plano de recuperação. A liquidação da empresa, por sua vez, é objeto da falência, não da recuperação. 
Nos EUA, por outro lado, esses sistemas de certaforma se confundem, pois a liquidação não é 
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exclusivamente feita no processo de falência (Chapter 7), também podendo ser promovida segundo o 
procedimento de reorganização (Chapter 11). Como a falência normalmente resulta numa menor taxa de 
recuperação do crédito em comparação ao procedimento de reorganização, a liquidação só é feita segundo o 
procedimento de falência quando a empresa não dispõe dos fundos necessários para promovê-la por via da 
reorganização (cf. BERNSTEIN, Donald et al. United States. In: BERNSTEIN, Donald (Ed.). The 
insolvency review. 9. ed. London: Law Business Research, 2021. p. 381-382). Confiram-se, ainda, Renato 
Mange et al. comentando as vantagens da liquidação operada por via da reorganização sobre a falência, a 
fim de de promover o máximo retorno para os credores e, se possível, para os acionistas (O direito 
falimentar brasileiro e o norte-americano. In: MARTINS, André Chateaubriand et al (Coord.). Recuperação 
judicial: análise comparada Brasil-Estados Unidos. São Paulo: Almedina, 2020. p. 348-353).

[3] Na medida em que, em tese, alcançar-se-ia um melhor valor pela venda do bem durante a recuperação 
judicial do que na falência.

[4] Sacramone, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 5ª Edição, 
2024. Editora Saraiva.

 


